
Hospital deve permitir acompanhante em partos durante epidemia

A Lei 13.079/20, em seu artigo 3º, § 2º, inciso III, dispõe que a disciplina para os cuidados com a Covid-
19 não deve se afastar dos postulados da dignidade da pessoa humana. Com esse entendimento, o juiz
Bruno Machado Miano, da Vara da Fazenda Pública de Mogi das Cruzes (SP), obrigou a Santa Casa de
Misericórdia a garantir a todas as gestantes o direito a um acompanhante antes, durante e depois do parto.

Reprodução

ReproduçãoHospital deve permitir acompanhante em todos os partos durante epidemia

O descumprimento da decisão ensejará multa de R$ 2 mil por recusa injustificada. A liminar foi
concedida em ação civil coletiva impetrada pela Defensoria Pública, que alegou que o hospital restringiu
a presença de acompanhantes nos partos em razão da epidemia da Covid-19. Para o juiz, a Santa Casa
não pode inviabilizar o direito da mulher.

“A Lei 13.079/20 [que dispõe sobre as medidas para enfrentamento à Covid-19], podendo, não
suspendeu a eficácia da Lei 11.108/05, que alterou a Lei do SUS (Lei 8080/90), ao estabelecer o direito
ao acompanhante antes, durante e depois do parto”, afirmou. O magistrado destacou que o
acompanhante continua garantido, desde que se submeta aos procedimentos da nota técnica da Secretaria
de Atenção Primária à Saúde, referente às medidas de prevenção para os partos durante a epidemia.

Entre as precauções, está a de que o acompanhante deve ser assintomático e não integrar o grupo de
risco para a Covid-19. “Após o parto, somente em condições específicas (instabilidade clínica da mulher
ou condições específicas do recém-nascido)”, concluiu Miano. Cabe recurso da decisão.
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